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LEI N" 655, DE 21 DE NOVEMBRO DE2024

Súmula. Aprova o Plano Municipal de
Cultura do Município de Verê, e dá outras
providências.

a cÂmana MUNlctpAL oe venÊ, ESTADo oo pamuÁ, ApRovou
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art,'lo Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura, constante do anexo
único, com duração de í0 (dez) anos.

Art. 2o A partir da vigência desta Lei, o Município deverá, com base no
Plano Municipal de Cultura, elaborar planos decenais correspondentes.

Art. 30 O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins,
acompanhará a execução do Plano Municipal de Cultura.

AÉ. 40 Cabe ao Conselho Municipal de Cultura coordenar o processo de
avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, a cada 2 (dois) anos.

Art. 5o O Plano Plurianual do Município será elaborado de modo a dar
suporte às metas constantes do Plano Municipal de Cultura e dos respectivos
planos decenais.

AÉ. 6ô Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, 21 de novembro de2024.
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II _ APRESENTAÇÃO

O Plano Municipal de Cultura de Verê busca definir as poiíticas públicas de
longo prazo que garantam a proteção e promoção do patrimônio, dos direitos
culturais e da cultua em todo o município, o acesso à produção e à apropriação da
cultura, à valonzaçáo da cultura como instrumento de desenvolvimento
socioeconômico, o estabelecimento de um sistema público e participativo de gestão
e o acompanhamento e avaliação das politicas culturais.

O texto do Plano Municipal de Cultura encerra a implementação do Sistema
Municipal de Cultur4 prevendo a garantia da valorizagão da cultura como vetor do
desenvolvimento econômico e social, a democÍatização das instâncias de
formulação das políticas culturais, o papel do município na implementação das
ações, a colaboração entre agentes públicos e privados pâÍa o desenvolvimento da
economia da cultura, a participação e controle social na formulação e

acompanhamento nas políticas.

O Plano Municipal de Cultura, além de um planejamento de longo pÍazo, se

configuÍa como elemento essencial para a eficácia do Conselho Municipal de
Cultura e para a consolidação dos processos de paÍicipação da sociedade na
formulação de políticas culturais.



I. Histórico do Município

De acordo com Valandro (1999 apud Plano Municipal de Educação de Verê. 2007), a
região Sudoeste do Paraná, onde se encontra o Município de Verê. foi palco de disputas que
remontam a 1776, quando as províncias de São Paulo e Santa Catarina reivindicavam a posse do
seu teritório. Paralelamente, c território era disputado entre o Brasil e a Argentina, passando a ser
posse definitiva do Brasil em 1895, graças a intermediação do presidente dos Estados Unidos da
América, Stephen Grove Cleveland. A disputa juríclica entre Paraná e Santa Catarina só foi
solucionada em 1916, depois da guerra do Contestado, quando â área definitivamente pâssou a

fazer parte do Estado do Paraná.
O início da ocupâção de Verê deu-se por volta de 1934, quando se tem registro dos

primeiros l'lâbitantes em suas terrâs. Os primeiros proprietários procuraram a região porque sabiam
que existiam muitas terras, bastando delimitá-las por caminhos nas mâtas para obter a sua

propriedade.
O desbravador Domingos Borges, conhecido por Mingoti, tornou-se, dessa forma,

propdetário de toda a área onde se localiza a cidade de Verê, iniciando a sua ocupâção. Nas matas.
havia rluita mâdeirâ de lei como pinheiros, cedros, nrarfim, cabriin'a e ouÍras. As primeiras
construções de casas foram. feitas com madeira lascada de pinho e algumas com madeira serrada a
próprio punho.0 lugar de Aguas do Verê era o ponto principal para caçada de antas, veados, pacas
e outros animais silvestres. A en'a mate nativa era abundante, porém, nãr: expiorada na época.

Grande parte dos pinheiros e da erva rnate foi derrubada para utilização das terrâs para plantio dc

milho e fei.ião.
Era comum, na região, a engorda de suínos em safras cujo transporte era feito em tropâs (â

pé), para Pâto Branco e Francisco BeltÍão. Pâra comprar alimentos, os moradores deslocavam-se
para Pato Branco e para a localidade de Baixeiro, onde havia utla casa comercial.

A partir de 1940, houve, um estímulo ao povoamento da região, decorrente de iniciativas
colonizadoras públicas, a ''Marcha para o Oeste". e privadas. que surgiranr e inrpulsionaram o
comércio e colonizagão de terras do Sudoeste e Oeste do Paraná, atraindo rnilhares de agricultores
gaúchos, catarinenses, fonrando uma estrutura fundiáría onde predominou a pequena propriedade

fa m iiiar.
Em 1943, houve a criação do estado do Iguaçu. pelo então Presidenle da República,

Getúlio Vargas. Em 1941, a localidade de Verê já possuía uma dezena de casas. passando a ser

considerado um por.-oado. Nesse ano, foi criado a primeira escola na localidade de Verê, pelas

autoridades do município de Clevelândia. Nesta época, Verê era subordinado ao Distrito de Pato

Rranco, o qual pertencia a Clevelândia.
Os imigrantes foram fixando-se em núcleos, por etnia, e enquanto os de origern italiana e

polonesa se distribuíanr pelo territorio do município, os de origem alemã localizaram-se nas

proximidades de Águas do Verê, Pitangueira, Bananal, Baixo Verê, Presidente Kennedy e Alto
Alegre.

O ano de 1957. ficou marcado na história de Verê, por um conflito de terrâs conhecido

III - CONTEXTUALIZAÇÃO



como a batalha de Verê. Posseiros e representantes das companhias colonizadoras travaÍam uma

batalhq que resultou em váÍias moÍtes. A esquerda do Rio Marrecas e, após sua foz, continuando a

esquerda do Rio Santanq começava a Colônia Missões, que desde o início do ano de 1940 viúa
sendo disputada entre o govemo foderal, através da CANGO - Colônia Agrícola Nacional General
Osóriq cuja sede era em Francisco Behrão, a CITLA - Clevelândia Industrial e Territorial Ltda e
o govemo do Estado que também tiúa interesse naquela gleba de terra. No dia 02 de agosto de
1957 posseiros e repÍesentantes das companhias colonizadoras enfrentaram-se e muitas pessoas

morrerarn. O objetivo dos colonos acabou sendo alcangado, o escritório da Companhiq em Verê,
foi incendiado e houve uma retiÍada geral de Verê e do Sudoeste. Em 10 de outubro do mesmo
ano, um grande levânte com milhaÍes de posseiros tomou a cidade de Francisco Belhão,
demonstrardo a decisão dos colonos de resistir aos representaÍtes das companhias até mesmô com
a morte.

O Municipio de Verô tomou-se Distrito Administrativo de Pato Branco, a parti da Lei
Municipal n" 26 de 26 de junho de 1953. Em 1960 passou para jurisdigão de Dois Vizinhos, do
qual foi desmembrado em 24 de juúo de 1963, pela Lei Estadual no 4.729. A sua instalagão

oficial ogorreu em 26 de outubro de 1963, tendo o primeiro prefeito Luiz Francisco Paggi. Além
da sede existem dois disFitos: Sede Progresso (criado pela Lei Estadual no 5.603 de 27 de julho de

1967) e Presidente Kennedy (criado pela Lei Estadual n" 5.625 de 30 de agosto de 1967).
A ocupação da rârea, que compõe atualmente o município, teve início no ano de 1920, e foi

intensificada a partir das décadas de 1950 e 1960, com a leva de migrantes, advindos da região
central de Santa Catarina e do norte do fuo Grande do Sul.

A palawa Verê é um advérbio de origem linguística Caigangue (homenagem ao cacique

Caigangue Viry de Guarapuava que foi amigo dos povoadores) que sigrifica "Sempre;
Etemamente, Constantemente."

(Fonte: Plano Municipal de Educação de Verê, 2007)



CDefinir as políticas públicas que efetivem o exercício do direito constitucional à cultura;

tEstabelecer um sistema pÍrblico e parlicipativo de gestão dessas politicas;

OAmpliar o acesso à produção e fmição da cultura em todo o município de Verê;

O Inserir a cultura do municipio de Verê nos modelos sustentáveis de desenvolvimento
socioeconômico;

tProteger e promover o patrimônio e as diversidades étnicas e culturais do município
de Verê:

V- PRINCÍPIOS DO PLANO MI,,INICIPAL DE CULTURA DE VERÊ

i- Reconhecer a irnportância da cultura para o exercício da plena cidadania.
Garantir o princípio constitucional da laicidade do Estado Brasileiro no

desenvolvimento das politicas pÍrblicas culturais.
Respeitar a vida, o ser humano e a cidadania em todas as iniciativas e ações

artísticas e culturais.
Promover e valorizar as diversidades nas manifestações artísticâs e culturais do
município.
Garantir a participação social na elaboração, execuÇão e avaliação dos projetos,
programas e aÇões culturais.

iI-

ilI-

IV-

tV. OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE VERÊ



VI . DIMENSÔES DA CULTURA

A proposta do Plano Municipal de Cultura de Verê vincula-se às orientações do
Plano Nacional de Cultura e as disposições legais que atribuem à cultura as dimensões

constitutivas, as quais articulam tanto a questão humana (coletiva, imaterial, social),
quanto a material (economia e sustentabilidade nos âmbitos ambiental e financeiro).
Nesse sentido, este plano se pauta no eúendimento da cultura a partir de três dimensões
intrinsecamente articuladas e articuladoras, quais sejam, dimensão simbólic4 cidadã e

econômica.

VI - I DIMENSÃO SIMBOLICA

A dimensão simbólica pauta-se na produçâo de símbolos. marcas, emblemas, etc."

de cada cultura em particular. A produção simbólica, por sua vez, se manifesta através de
múltiplas práticas culturais, as quais são disseminadas no cotidiano. Esta dimensão

considera a cultura como uma forma de produção humana, dinâmica e signiÍicativa para

seus membros que, ao vivenciarcm a mcsma. mas quc também a estão atualizando, a
ressignificam c a translormam.

Portanto, compreende-se a cultura como plural, multiÍàcetada e viva. A dimensão
simbó1ica. conÍ'orme dados do site do Ministério da Cullura. hata da constituição
histórica e referencial de idiomas, costumes, culinárias, modos de vestir, crenças,

cliações tecnológicas e arquitetônicas, e também nas linguagens arlísticas: teatro, música,

artes visuais, dança, literatura. circo, etc.

VI II DIMENSAO CIDADA

Encadeados à dimensão simbólica. estão o entendimento e a vivência da cultura

como prática cidadã, como direito elementar de todo cidadão. isto é, dos munícipes, dos

membros da oomunidade política local com direitos e deveres civis, políticos e sociais

inerentes à participação.

A cidadanía. por sua vezi envolve toda prática de reivindicação, como a delesa do

interesse da coletividade, a organização de associações. a luta pela qualidadc de



vida, pela cultura, pelo ambieute, etc. Portanto, implica agencia. aprendizado
envolvi mento constântes.

Nesse processo destaca-se a cultura como elemento de entendimento comum, de
conhecimento e de interpretação da realidade. Assim, a dimensão cidadã tem de derivar
da paÍicipação ativa e consciente na vida cultr.rral, criando e tendo mais acesso aos

livros, aos espetáculos de dança. ao teaffo e ao circo. às exposições de aíes visuais, aos
filmes nacionais, às apresentações mr"rsicais. às expressões da cultura popular, aos
acen'os dos museus. dentre olrtros.

VI - III DIMENSAO ECONOMICA

Deve-se consiclerar que a cultuÍa tem que ser pensada como vetor econômico dos

agentes (produtores e consumidores) dos bens simbólico-culturais. Nesse sentido, a
manutenção dos bens significativos aos gflrpos sociais- a garantia de sua reprodução
geracional, a dinâmica simbólica têm de ser pensada em termos de viabilidade
econômica aos envolvidos em sua produgão/reprodução.

Assim, o pensar a cultura der.e abranger o aspecto que loma possível que as

práticas culturais tenham condiçôes de existência material, pautadas em uma perspectiva

de desenvolvimento iusto e sustentável-

e



VII - DIAGNÓSTICO DA CULTURA DE VERÊ

Artesanato

Cultura Popular e Eventos Festivos Municipais

Dança

Música

Produtores,{ProduçõesCulturais

Eventos Culturais, Literários, Aúísticos.

VII - [ Artesanato

O QUE TEMOS?

Aúesãos independentes

Clubes de
Artesanatos)

mães Produção de

QUEREMOS?
Feiras de artesanato com agentes cul
locais.

Local ideal para comercialização
produtos

e consumo local

VII - II CultuÍa Popular e Eventos Festivos Municipais

O QUE TEMOS?

Grupo Resgatando Tradiçoes

Festa do Padroeiro

VII - III Dança

Apoio ao Grupo Resgatando Tradiçoes.

O QUE TEMOS? O QUE QT]EREMOS?

I

I

I

i

I

L

desses

FomentaÍ a

toqúaÚEREúos?- 
- - I

Organização de eventos que instiguem
crianças e jovens a busca pela cultura
regional.
Apoio a realização da festa do padroeiro



Grupo de dança Invernada
CTG Sinuelo da Querencia

i Grupos de danças da Terceira Idade

VII - IV Música

O QUE TEMOS?

Aúística Apoio e incentivo a dança.

Incentivo aos grupos de danças da
terceira idade, visando sempre a busca
pela saude atraves da mobilidade e

interaçâo entre idosos.

Coral Municipal

Oficinas de Música

Festival de Música Índio Viry da
Canção

Artístas do Municipio

O QUE TEMOS? exemplo:

VII - V Eventos Culturais, Literários e Artísticos

Apoio e lncentivo ao Coral Municipal.

Incentivo a cultura musical, despertando

em toda a população o interesse pela arte

musical.

Projeto Musical paÍa o contratumo

escolar, onde os alunos possam tocar

insrumentos musicais bem como

interpretaÍ canções, insgando-os assim ao

gosto artc musical.

Festival Municipal da Canção

Apoio aos diversos artistas do Municipio.

O QUE QUEREMOS? exemplo:

Páscoa Encantada

Desfile 07 de Setembro

Aniversário do Município

Natal na Praça

Realização da Páscoa Encantada na Praça.

Realização desfrle de 7 setembro.

Festivades em comemoração
aniversáÍio do Município.

Abertura do natal Mágico e atividade

ao

J
durante o mês.

-t
O QUE QUEREMO§i exemplo:



VIII - METAS E AÇÕES DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE VERÊ

oAção 1

Implementação efetiva do Sistema Municipal de Cultura paÍa gestão cultural e
organização da política com o intuito de dar efetividade ao Conselho, ao Plano e ao
Fundo.

oAçao 2

Criação do Fundo Municipal de Cultura através de instrumentos legais.

oAção 3

Adequar-se ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC),
garantindo a atualização permanente das informações no Cadastro Cultural, sempre
contemplando todas as iíreas.

oAção 4

Mapear a diversidade cultural do município, para identificar todos os setores e produtos
culturais, buscando auxiliar no pianejamento de políticas culturais específicas para cada
segmento.

oAção 5

Mapeamento e cadastro de todas as instituições, empresas. indivíduos, comunidades que

desenr olvem expressôes culrurais.

oAçao 6

Criação de ações políticas de proteção e valorização dos conhecimentos e expressões

dos diferentes segmentos culturais e tradicionais existentes no município.



OAção 7

Buscar apoio às atividades cuiturais em Verê a partir do mapeamento das cadeias
produtivas.

oAção I
Atuar junto a Secretmia de Educação do municipio para garantir 100% de adequação
das Instituições de Ensino as diretrizes dos Parâmetros Curriculares Nacionais de Arte,
inserindo conteúdos de cultura brasileira, linguagens artísticas e patrimônio cultural.

OAção 9

Atuar em parceria com a Secretaria de Educação para a qualificação dos professores de
Artes e a inserção dos mesmos no Programas Nacional de Formação Continuada,
melhorando a qualidade de ensino dessa disciplina e promovendo a diversidade cultural
do município e da região, bem como da cultura brasileira.

oAçao 10

Promover pÍogramas municipais e parcerias com os órgãos de educação do município
para oferecimento de atividades de arte e cultura nas Instituições de Ensino,
preferencialmente nos horitios complementares ao tumo escolar.

Oação t I

Promover a discussão sobre o investimento em cursos de graduação e pós-graduação

nas iáreas de linguagens artísticas, patrimônio cultural e cultura, para fins de responder à
demanda de mercado oferecida aos profissionais destas áreas.



OAção 12

Divulgar junto aos grupos culturais as possibilidades de participação em editais
assessorando-os e ar.rxiliando-os.

oAçao 13

Valorização dos grupos ou coletivos artísticos locais por meio de apoio e manutenção
dos mesmos com busca de recursos Estaduais e Federais ao fomento da produção
artística em todas as areas.

oAçao 14

Integrar o Sistema Nacional de Cultum para que mais projetos de aÍe e cultura locais
recebam recursos públicos federais.

OAçao l5

Criar e fortalecer polítícas púbticas na área de cultura que estimulem seu acesso e
tomem atrativos os equipamentos culturais existentes, incentivando a fiequência de
público, bem como promover realizações artísticas nos espaços.

oAçao 16

Fazer cumprir as leis Federais, Estaduais e Municipais que estabeiecem normas gerais e
critérios biísicos para acessibilidade de pessoas com deficiênci4 ou com mobilidade
reduzida.

olçao tz

Divulgar os cursos de formação gratuitos promovidos pelos órgãos estadual e federal de
cultura.



aAção t8

Apoiar com ações de logística às produções independentes criadas no município.

oAção 19

Promover a colaboração entre os planos já existentes no município na aiLrea da
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

oAçao 20

Buscar recursos do Fundo Nacional e Esdual para promover as ações do município com
foco no Festival Municipal da Canção.

o{çao2l

Buscar elementos de avaliação do impacto do setor cultural no orçamento do município.

rx - CONSIDERAÇÔES FINAIS

O Plano Municipal de Cultura de Verê é um instrumento que marca o início de

uma nova etapa da política cultural do município. O exercício de pensar O QUE
TEMOS e O QUE QUEREMOS em cada setor, é um primeiro passo. A implementação
do Sistema Municipal de Cultur4 com todos os elementos obrigatórios e a conquista do
nosso CPF (CONSELHO, PLANO E FUNDO) é um processo de compromisso da
admini stração atual.

A validade do texto base é de dez anos, podendo a qualquer tempo ser revisado,
reÍbrmulado, atualizado no seu todo, ou em partes.

O Plano Municipal de Cultura não é um documento fechado, e nem deverá ser. É
um grande debate, aberto e provocativo, buscando a evolução das relações já existentes
e Írs que devem ser retomadas ou iniciadas.

knportante ressaltar que para o bom andamento de todas as ações propostas é de
fundamental importância a participação de toda a sociedade, haja visto que será



trecessário muito trabalho, comprometimento e um planejamento coffeto, para que

possÍunos tros aproximar mais adequadamente do ajuste ideal para fuea cultural de nosso

município.
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PREFETTuRA MUNtctpal oe venÊ

LEI N" 655, DE 21 DÊ NOVÉMBRO DE 202{

Súmula. ApÍova o Plano Municipal do Culturâ do Muoicípio de V€rê, e dá outras
píovidêncjas.
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MUN'CIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI
Art. 1" Fica aprovedo o Plano M'rnicipál dê Cultlrrá, constânlê dô ânêxo único, com
durâçáo de 10 (dez) anos.
An.20A partirdâ viqência desla Lêi. o Munlcípio deveÍá, com base no Plano MunicipaldB
Cultura, elâboÍãr plânos decenais conespondêntes.
Art. 30 O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompsnhaÉ a erecüçâo
do Plâno Municipal de Cullura.
ArL 4' Cabê ão Conselho MunícÍpal dê CuhuÉ coordenar o procêsso de avãiaçêo e
revisão do Plano Municipal dê Cultura, a câdâ 2 (dois) aflos.
Art. 5" O Plano Plunanuál do l\runicípio será êlaborado de modo a dâr suporte às metas
constantês do Plano Muniêipal de Cullurâ e dos respectivos planos deconais,
Art. 6o Esta lei entra êm vigor na data de sua publicaÉo-
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II.APRESENTAÇÃo
O Plâno lúunicipal dê Cullurâ dê Vêrê buscâ definir as políücâs públicâs de Íongo prazo
que gârântam â proteçáo ê promoçâo do pàfrimônio, dos dheitos culturais e da culturâ
em lodo o múnicípio, o âcesso à produçáo e à aproprjação da cullurâ, à vâlorizâção da
cúlturâ cômo instrurnênto de desênvolvlmento Êôcioêconômicô, o estabelêcimento de um
sislêma público e pânacipativo dê gestáo ê o acompanhâm€nlo e âvâliação dâs polílicas
cultuíais.
o têxto do Plano Municipal de Cultura enc8na a implemêntaçâo do Sistema Municipalds
Cultura, prêvendo a garantia da vâlorizãçáo da culfura comô vator do desênvolvimento
econômico e social, â democralizâçáo das instãnciasdeformulação das polítÍcas culturais,
o papel do município na implomêntação das âções, a colaboÉçâo êntre agentês públicos

e pÍivâdos para o d€senvolvimento da economia da culiurâ, â participação e controle
social nâ foímulaçáo e âcompanhamento nas politicâs-
ô Plano Municipel de Cultua, além de um planêjamento de longo prazo, se configurê
coÍno elemento êssencaâl para a eficácia do Conselho Municipal dê Cutfura e para a
consdidaçáo dos pmcessos de participação da sociedâde na ,oÍmulaçáo de polítcas
culiurais.
t-coNTEXTUALtzAÇÃo

Histórico do Àruniclpio
De acordo com Valandro (1999 apud Plâno Municipal de Educação dê Vêíê,2007), a
região Sudoeste do Paraná, onde se ênconl€ o Münicípio de Verê, foi palco clê disputas
que remonlâm â 1776, quendo as provlncias de São Paulo e Sânta Câtaíinâ íeivindicavam
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â possê do seu têíitfto. Pardelarnente, o têrÍilôÍio êrâ disprtâdo enlre o Brâsil e ã
Argênlinâ, passando a s€r posse dêfnitivâ do Brasil em í895, gíâÇâs a inteímediaçâo
do prêsidênle dos Estados lJnidos da América, Stêphen Gmvê Cleveland. Â disputa

iuridica enlre Paraná e Santa Cataína só íoi solucionadâ êm í916, depois dá guêna do
Contestaclo, quando a áreâ definitivamente passou a fazer partê do E§tado do Pâraná.

O início da ocupação de Vêrê d€u-se por volta de 1934, quando sê têm reglstro dos
pÍimeiÍos habllantes em suas teÍras. O3 prlmêlíos proprietádos procurarâm â rêgiáo
porquo sabiám quê êxistjâm muitastêrras, bagtândo dêlimitálas porcâminhos nas mata§
pala obter a sua propriedade.
o desbrâvador Domingos Borges, conhecido por [,4ingoli, tornou-sê, dessa forma,
proprietário de toda a á.ea onde se loc€iiza â cidade de Verê, iniciêndo a sua ôcupâção.
Nas malas, hâvia müita madeira de lêi como pinheiros, cedros, maríim, cabriúva e outíâs.
As pímêhâs constÍuçôes de câsâs Íorâm feitâs com madeiÍa lascada de pinho € elgumâs
com mêdêira serâda a própÍio punho. O luqár de Âguâs do Vêrê erá o ponto principal
para caçada de entas, veados, pacâs e outÍos animâis silveslres. A ervâ mâte nâ$ve era
abundante, porém, não explorada nâ época, Gíandê parte dos pinheiros e da ervâ mate
Íoi dorubada para utilizaçáo das teÍras pâía planlio de milho e Íêíão.
Era comum, na região, a engorda de sulnos em safrás cujo transporie €ra feito êm trcpês
(â pé). pare Pato Bíanco e Francisco Bâltrão. Pâra comprâr alimentos. os morâdores
deslocavâm-se para Pato Branco e para a localidade de Baixeiro, onde haviâ uma casa
comercial.
ApaítiÍ dê 1940, houve, um esiÍmulo ao povoâmênto da rêgião, deconenle de lniciaUvâs
colonizâdorâs públicâs, a'Marcha para oOeste', e privaclas, quê surgiram ê impulslonâram
o comércio e colonizâÉo de tenâs do Sudo€ste € Oeslê do Pâraná, âtrainc,o milhares de
agricultorês gaúchos, catarinênsês, formando uma estrutura fundiária ôndê predornlnou a
pequeoa propriedade íamiliar.
Ém 1943, hoúve â cÍiâção do êstado do lguaçu, pelo então Presidente dá Rêpúblicâ,
Gslúlio Vargâs. Em í 947. a localidade de Verê já possu ia uma dezêná ds casas, pâssêndo

a ser Donsiderâdo um povoâdo, Nesse ano, Íoi criado a úmêiÍa ascolâ nâ localidâdê dê
Verà, pôlas autoíidades do múnicÍpio de Clêvelânclia. Nesta época, VeÉ eÍE subordinado
ao Dislrito d6 Peto Bíanco, o qual pertencia a Clêvelândia.
Ôs imigrantes foram §xando-sê em núcleos, por etniâ, e enquanto os de oigem italianâ
e polonêsa se distribuiam pelo teÍrilóío do municlpio, os de origem alêmã locâlizaram-
se nas proximidades de Águas do Vêrâ, Pitânguêka, Bananâ|, Baixo Vêrá, P.esidêote
Kêônêdy e Alto Alegre.
O ano de 1957, Íicou maÍcado nâ história de Vêrê, por um conÍiito de terrâs conhecido
como â balalha dê Verê. Posseiros e reprêsentantês dâs companhias colonizadoras
trâvâíam uma batalha, que Íêsultou em várias mortes. À esquerda do Rio Márrecas e,

após suá Íoz, contrnuândoâ esquerda do Rio Santane, começ€va a Colônia À,4issóês, que
desdê o inÍcjo do ano de 1940 únha sendo disputada enaê o govemo íedôrâ|, alravés
da CANGO - Colônia Âgricola Nacionâi General OsóÍio, cuiâ sêde era eln Frâncisco
Bêltrão, a CITLA - Clêvelândia lndustÍial s ÍsÍÍitorial Llda e o govemo do Eslado que
lambém tinha inlerêsse naquêla gleba ds têra. No diâ 02 de agosto da 1957 possekos
ê ÍêpÍêsentantês das companhias colonizâdoías ênÍrentaram-se e muitas pessoas
morsíam, O objêtivo dos colorDs acabou sânc,o alcânçado, o escÍltóÍio da Companhia,
em Verê, foi incendiado ê houvs uma r€tkádá geral de Verê e do Sudoestê. Em 10 dê
outubro do mesmo ana. um gÍand6lêvêht€ com milharês de posseiros lomou â cidâdê
dê Francjgco Beltráo, demonstrândo ê dêcisão dos colonos de resistir âos lêpaêsentante§
dâs compânhias âté mesmo com a mortê,
O MunicÍpio de verê tomou-se Distrito Adminislralivo de Pâto Brânco, a pâítiÍ dâ
Lei Municipal n" 26 de 26 de junho de 1953. Em 1960 pâssou pâÍâ ju sdição de Dois
Vizinhos, do quâl íoi dêsÍnêmbrado em 24 de júnho de 1963, pdâ Lei Estâdiral n'4.729.
A sua instalaçjo oícial ocorÍeu em 26 de outubro de 1 963, lendo o pÍimeiro p.efeito Luiz
Frencisco Paggi. Além da sede êxislem dois distÍitos: Sede Progresso lcriado pêlâ Lei
Estaduâl n" 5.603 dê 27 dê julho de 1 967) ê Presidêntê Kênnêdy (cíiado peÍa L€i Esiadual
n' 5.625 de 30 de ago§to de 1 967).
À ocupaÇao da área, quê comÉe atualmente o município, tevê iniÇio no ano de 1920, ê
foi intensificada a pa.ti. das décadas de 1950 e 1960, com a leva dê migrantês, advindos
da rêgiáo cenkal de Santa Catarina e do norte do Ho Gíande do Sul.
A palâvra VêÍê é um advérbio dê origem ling!ísticâ Câigangue (homenagom ao cacique
Câiganguê Viry dê Guârapuava quê foi smigo dos povoadores) que signiícâ "Sêmpre;
Et6mamênte, Constãntemente.'
(Fonte: Plano Municipâl dê EducaÇáo de V6rê, 2007)
IV. OBJETIVOS DO PLANO IVUNICIPAL DE CULÍURA DE VERÊ
Deíinir âs polÍlicas públicâs que êfêtiv€m o exercÍcio do direito constituclonâl à cultuíâ;
Estabêlec€r um sistemâ públrco e participatvo de gestão dêssâs polÍticas;
Ampliãr o acêsso à píodução e Íruição dâ culturà ern iodo o município de Verê;
lnserir a cultuÍa do município de Verê nos modelos sustentáveis de desonvolvimento

Protegêr e promover o patrimônio e âs dive6idadês étnicas ê cult{iraís do municipio de

v- pRtNclpros Do pLANo MUNtctpAL DE oULTURADE vERÉ
Rêconhêcora impoÍtânciâ dâ cultÍra pera o 6rercicio da plena cidadaniâ-
Garanlir o princÍpro constltucional dâ lâlcidadê do Éstâdo Êrasileiro no desênvolvimento
dás polílicâs públicas cultuÍais.
Rêspêitar a vida, o ser humano e a cidâdania em todâs as iniciatjvâs e âçôês artlsticas
e culturais.
Promover e valorizar âs divêrsidades nâs m6nifestâções ârtíslicas e cultuíais do município.
GarantiÍ a participaçáo sociâl nâ êlaboreçáo, execuçáo e avaliação do§ projetos,
píogrames e açõês cultu(ais.
VT-DIMENSÔES DA CULTURA
A propostâ do Plano Municipal de CulluÉ dê VeÍê vincqla-se às orientaçóes do Plano
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Nacional de Cultura e às disposiçóês Iêgãis qúe at ibuem à cllturâ âs dimênsóes
conslitutives, âs quâis articulam tânlo e quêstão humâna (coletiva. imatedâ|, sociâl).
quânlo a material (economia ê su§tehtabilidade nos âmbitos âmbiental ê financejro).
Nesse sentido, este plano se pauta no entendimento da culfura a pattir de tlês dimensó€s
intínsecamente aúcuíadâs e articuládoras, quais sejam, dimensão s{mboli.z, cidadâ e
econômica
vI-.l DIMENSÃo SIMBÔLICA
A dímênsáo símbólica paúa-se na produção dê simbolos. mercás. emblemas, etc., da
câdâ cullura êm pá.tidilâr A prodoÉo simbólicá, por sue vez, se mânifestá âlrevés de
múltiplas práticás culturais, as quais sào disseminadas no coüdiâno. Esta dimênsão
considera a cullura comú uma foÍma de produçáo humanâ, dinâmicê e signiÍcativa parâ

sôus mêmbros que, âo vivenciaaem a môsma, mas que tâmbém a estáo atualizando, a
ressignificam e a transformam.
Portanto, compreende-se â culirJrâ como plural, Ínultiíacetâdâ e viva, A dimensão
simbólica, conforme dados do site do Minisiério da CultuÍa, trãtâ de constituição históúcâ
e refurencial de idiomas, coslumês, culjnárias, modos de vestir, crenças, crieqões
tôcno,ógicas e arquiletônicâs, e tâmtÉm nas linguagens artísticas: teatÍo, músicã, aÍte6
visuais, dança. literaturã, chco, êlc.
VI- II DIMENSÃo CIDADÁ
Encadeados à dimensão simbólicâ, eslão o ênt€ndimento e a vivência da cultuÍâ como
prática cidadá. como dteilo êlemênlâí dê todo cidadáo, isto é. dos municipês, dos
membros da comunidade políticá local com direitos e clevores civis, políticrs e sociais
inerenles à paffcipaÉo.
A cidadania, por sua vez, envolv€ toda práticá de íeivindicâção, corno a dêíesa do
intêBsse dâ colêtividâde, a organizaçáo de associaçõês, a luta pêla qualidadê de
vida, pela cultura. pelo ambient€, elc- Poítânlo, implica âgencia, aprêndizado €
ênvolvimento constantes.
Nêssê prôcêsso dêstaca-se a cultura como elemento de entendimênto comum, dê
conheeiÍnento e de intêÍprêtaÉo dã Íealidâde. Assim, a dimênsáo cidadá leÍb dê dêrivar
dá paÍtjcipâÉo âtvae consciêÍtê na vidâ cultuÍal, cíando e tendo fiais âcesso âos livÍos,
êos êspêtáculos de dança, aoteâlro ê âo circo, às êxposiçôes de aÍt€s visuais, aos filmês
nacionâis, às ápresentaçôes musicâis, àsexprcssóes da cullurâ popular, aos acervos dos
musous, dentre outros,
vt-It DTMENSÃo ECoNôMlcA
Devo-se considerar que a cultuÍâ teri quê ser pensâdâ como vetor econômico dos
agenles (produtores e consumidores) doô bêns simbólico-culfuaais. Nesse sentido. â
mânulênÇão dos bens signifcalivos aos grupos sociais, a garanlia de sua rêprodução
ger8cioflâI, a dinâmicá simbólicá têm dê ser pensada em le.mos de üabil;dade econômica
âôs envolvidos em suâ produÇão/íeprodução.
Assim, o pênsar a cúllurâ dêve âbrangeí o aspeclo que l,omâ possívêl que as p.áücas
culruíâis iênhâm condiçõ€s dê êxisrência matêrial, pautadas em uma per§pecliva de
desenvolvimento juslo e suslentavel.
vl-otAcNósfl co DA CULTURA DE vERÊ

Cultura Popular e Eventos Fêíivôs Municípais
Oança
I\,iúsica
ProdutoÍes/ProduçóêsCultuÍais
Eventos Cullurâis, Literários, Ariísticos.
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AbêduÉ dó flãtal Mági@ ã âuüdãd€§ duÉnre o mês.

VnFMETAS EAÇÔEs Do PLANo À,4UNICIPAL oE oULTURA OE VERÊ
Ação 1

lmplemêntâção eíêtivâ do Sisloma Municipâl dê Cultura para gêsEio qrltuíal e organização
da políticá com o intuíto de dar efelivjdade ao Conselho, ao Pleno ê eo Fundo.
Açáo 2
Criação do Fundo Municipal de Cultuía âlrevés de instrumentos legais.
Açáo 3
Adêquar-se ao Sistema Nâcional de lnÍormaçóes e,ndicâdores culturâís (SNllC),
garanlindo a âtualizeção permanente das informações no Cadastro culturâ|, semprê
contemplando todas âs áreas,
Ação 4
Mapear a diversidâde cllllural do município, para identificâr todos os sêtores e produtos
culturais, buscândo euxiliâÍ no dánêjamento de pôlÍlicâs cultuíajs espêclÍcas para cada

Ação 5
Àrapêamento e câdastro d€ todâs as instituÍçõês, empÍesas, indivíduo6, comunidades q!ê
desenvolvem expressóes culfu rais-

&ão 6
CÍiâÉo de ações politicas de píoteção e valoÍização dos conhecimentos e êxpressõos
dos diferentes segmentos culturais e tÉdicionâis oxistêntes no município.
Açáo 7
Buscár apoio às âlividades culturais em Verê a partir do mapeaÍnento das câdêiâs
produtivas.
Ação 8
Aüar junto a Sêcretaria de EducaÉo do municÍpio pa.a gârânth '100ô/. de âdequaçáo
das lnslituiçôes d6 Ensino às diretrizes dos PárâmetÍos Cuíicularês Nacionais de Arte,
ansedndo conlêúdos de cultura brasileiÍa, linguagens artísticâs e patimônio culfural.
A9âo 9
Àhrar êm parc€ria com a Secretaria de Educâção para a qualiflcâção dos pÍofessorsg
de Artes e a inserção dos mesmos no Programâs Nacionâl dê Formação Continuáda,
mêlhorando a qualidadô d€ ensino dessã dlsciplina e promovendo a divêrsidadê cLllturál
do município e da região, bem como dá cultura b.âsilêirâ.
AÉo Í0
Promovêr progrâmas municipaise parcÁrias com os órgãos de educaÉo do município pârâ
oferêcimento de atividadês de ârtê e cultu.a nss lnsüluiaóesdê Eâsino, prelerenciâlmôntê
nos horános complêmgnlàres ão lurno escoler
Açáo 11

Promoveí a discussão sobre o investimenlo em cursos de graduação e pós-graduaÉo
nas áreas de linguagêns artisücas, patúhônio drltuÍal ê c!lt!ra, para fins de Íêspondor à
demânda de mercâdo ofsreôidê aos poíssionais desias árcas,
Açâo 12
Divulgar junto aos grupos §ulturais ás possibilidadês de participaÇáo êm editais
assessorando-os e auriliando-os.
Ação 13
VãloÍizâção dos gÍupos ou coletivos artíslicos locais por meio de apoio ê manutênÉo dos
megmoB com busca de recurêôs Estaduâis e Federais âo ioBlenlo da pmduÉo âítislicâ
em iodas as áíeas.
Ação 14
lntegrar o Sistêmâ Naclonal de Culturâ parâ que mâis projetos de ârte ê cultura locais
Íecebam recursos públicos íederais.
AÉo 15

CÍiar e foÍtalecer poiiticas públicas na área de cultura que eslimulem seu aces,so € tom€m
atrativos os equipâmentos cullurais exístêílês, incentivando a fr6qu6ncja de público, bem
como promover rêalizâçôes artíslicas nos espaços,
AÇão í6
Fâzer cump.ir as leis Fealerais, Estaduais e lúunicipais que esiabelecem noÍmas gerais
e crilérios básicos para acassibilidâdê dê pessoas com dêficiànciê, ou com fiobilidade
reduzida.
Açáo 17
DivulgâÍ os cursos de formâção gÍâtuitos pÍomovidos pelos órgáos estaduêl e fede.al dê
cullura.
AÉo 18
Apoiâr com açôos dÉ logística às produ@ês independentes criâdas no municipio.
Ação 19
Promover a colaboÉçâo entrê os plenos já existentês no município na área da
EbUCAçÃo, ASSISTÉNCIA SÔCIAL E SÁÚDE.
Açáo 20
Buscâr recursos óo Fundo Nacionâl ê Esduâl paÍã profiover âs âçó€s do municÍpio com
foco no Fêstival Municipalda CanÉo-
tçáo 21
Buscár elementos de avâliação do impacto do setoÍ cultural no orçamenlo do municÍpao.
rx--coNSTDERAÇôEs FrNArs
O Plano Municipal dê Cutlura de Verê é um instrumento que marca o inicio de umâ
nova etapa dâ pollllca cullurâl do municÍpio. O exercício d€ pênsar O QUE TEMOS ê
O OUE OUEREMOS êm cada setor, é um pimeirc passo. A implemôntaçãô do sistêma
Municipal de CultuÍá, com Íodo§ os elêmentos obngatóíos ê a conqujsta do nos§o CPF
(CONSELHO, PLANO E FUNDO)é um processo dê compromisso da âdminislração etuâi.
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A validade do têío bâse é de dez anoE podendo â quâhuêí te$po sêr revisado,
ÍêÍormulado, atualizádo no seu lodo, ou em Danês.
O Plano lMunicjpâl de CJltura não á um documento fechâdo. e nem deverá ser É um
grande dêbate, âb€to e provocativo, buscando â evolução dâs rêlaÉ€s já sxiBtehtes ê
as que devem ser retomadas ou iniciadas.
lmpo*anlê rêssaltar quê parã o bom andâmênto de todâs as açõês propostas é d€
íundam6ntâl impoiáscia a pâíticipasãô de toda a soôiedadê, hâlã Yisto quê seÍá
necessáío muito kabalho, cornfiomêtimenlo e um danêiâmenio coíetrô, pera quê
possamos nos âproximar mais âdequadaínênte do âjusts ideal para áreâ cultuÉl dê
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